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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 29/2018 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 03/09/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): BARBARA CRISTINA SCARELLI BOIGUES 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM INFECTOLOGIA, a serem realizadas no CEM 
(CENTRO DE ESPECIALIDADE MÉDICAS) do Município de 
Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela 
Gerencia Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 
10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 19.02. 
10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizadas, 
sendo valor de R$120,00 unitário de cada consulta. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e BARBARA 
CRISTINA SCARELLI BOIGUES. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 30/2018 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 03/09/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): HANIMME NOGUEIRA TABOSA DUTRA 
SANCHES 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS EM GINECOLOGIA, a serem realizadas no CEM 
(CENTRO DE ESPECIALIDADE MÉDICAS) do Município de 
Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela 
Gerencia Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 
10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 19.02. 
10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 
33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizadas, 
sendo valor de R$50,00 unitário de cada consulta. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e HANIMME 
NOGUEIRA TABOSA DUTRA SANCHES. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 002/2013. 
PROC. ADM. Nº 104/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2013 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: STAF Sistemas LTDA - EPP 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 
Tributos e Cidadão Web, conforme justificativa em anexo, além do prazo 
de vigência e valor. 
Fica suprimido o valor de R$ 6.055,67 (seis mil, cinquenta e cinco reais 
e sessenta e sete centavos) referente ao item 6 (Sistema de Tributos e 
Dívida Ativa, e valor de R$ 1.199,02 (um mil, cento e noventa e nove 
reais e dois centavos) referente ao item 12 (Sistema de Atendimento ao 
contribuinte via Web). 
Fica alterado o prazo de vigência a contar do dia 06/09/2018 até 
06/11/2018. 
O valor mensal é de R$ 26.861,46 (vinte e seis mil, oitocentos e 
sessenta e um reais com quarenta e seis centavos). O valor reservado 
para a consecução do presente Aditamento é de R$ 53.722,92 
(cinquenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e dois 
centavos). 
Fundamenta-se o presente aditivo no art. 65, “b” e § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: STAF Sistemas – Rodrigo Teles de Souza 

Aquidauana - MS, 01 de agosto de 2.018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 088/2017 
Processo Administrativo Nº 32/2017 
Pregão Presencial nº 22/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor e prorrogação da vigência previsto na Cláusula Nona Item 9.2 
do Contrato Administrativo nº 88/2017. 
Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo 
equivalente a R$ 181.051,60 (cento e oitenta e um mil, cinquenta e um 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

EXTRATOS 
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reais e sessenta centavos), totalizando o valor global inicial em R$ 
391.596,89 (trezentos e noventa e um mil, quinhentos e noventa e 
seis reais e oitenta e nove centavos) do Contrato Administrativo nº 
88/2017. 
Fica prorrogado a vigência do contrato com data inicial em 01/09/2018 
até a data de 31/08/2019. 
AMPARO LEGAL: Lei 8.666/93 em seu art. 57, II, IV e ainda a Cláusula 
Nona, item 9.2 do referido Contrato Administrativo. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Contratada: Ribeiro e Gomes Ltda – ME Rep. Renato Avalhaes 

Aquidauana - MS, 24 de agosto de 2018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 086/2017 
Processo Administrativo Nº 32/2017 
Pregão Presencial nº 22/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor e prorrogação da vigência previsto na Cláusula Nona Item 9.2 
do Contrato Administrativo nº 86/2017. 
Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo 
equivalente a R$ 136.200,00 (cento e trinta e seis mil e duzentos 
reais), totalizando o valor global inicial em R$ 272.400,00 (duzentos e 
setenta e dois mil e quatrocentos reais) do Contrato Administrativo nº 
86/2017. 
Fica prorrogado a vigência do contrato com data inicial em 01/09/2018 
até a data de 31/08/2019. 

AMPARO LEGAL: Lei 8.666/93 em seu art. 57, II, IV e ainda a Cláusula 
Nona, item 9.2 do referido Contrato Administrativo. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Contratada: Ribeiro e Gomes Ltda – ME Rep. Renato Avalhaes 

Aquidauana - MS, 24 de agosto de 2018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 085/2017 
Processo Administrativo Nº 32/2017 
Pregão Presencial nº 22/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RIBEIRO E GOMES LTDA – ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor e prorrogação da vigência previsto na Cláusula Nona Item 9.2 
do Contrato Administrativo nº 85/2017. 
Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo 
equivalente a R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 
totalizando o valor global inicial em R$ 88.974,98 (oitenta e oito mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos) do 
Contrato Administrativo nº 85/2017. 
Fica prorrogado a vigência do contrato com data inicial em 01/09/2018 
até a data de 31/08/2019. 
AMPARO LEGA: Lei 8.666/93 em   seu art. 57, II, IV e ainda a Cláusula 
Nona, item 9.2 do referido Contrato Administrativo. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Contratada: Ribeiro e Gomes Ltda – ME Rep. Renato Avalhaes 

Aquidauana - MS, 21 de agosto de 2018.

 

 

LICITAÇÕES 
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A Prefeitura Municipal de Aquidauana torna público que recebeu 
do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a 
licença ambiental de Instalação e Operação – LIO n° 111, processo 
71/402225/2018 para Atividade de Pavimentação e Drenagem de 
diversas ruas localizada no Bairro Nova Aquidauana, município de 
Aquidauana – MS. 

CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS, por meio da Fundação de 
Esportes do Município de Aquidauana- FEMA em cumprimento a Lei 
Municipal numero 2.371/2014 convoca os Conselheiros indicados pelo 
Poder Executivo e indicados por Entidades Representativa da Sociedade 
Civil para participarem da reunião de posse e prestação de contas do ano 
de 2017, e do primeiro quadrimestre do ano de 2018, que será realizada 
no dia 13 de setembro de 2018, as 18 horas na sede da Fundação de 
Esportes do município, localizado na rua Teodoro Rondon, nº 765, 
Centro, nesta cidade. 

Plinio Valejo de Goes 
Diretor presidente da Fundação de Esportes do Município de 

Aquidauana 
Aquidauana, MS, 10 de setembro de 2018 

OUTROS 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano V • Edição Nº 1039 • Segunda-Feira, 10 de Setembro de 2018.                                                          6 

 
 
 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 132/2018. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. ROSANA GOMES DE 
LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de setembro de 2018, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. ROSANA GOMES DE LIMA, inscrita no CPF nº 
569.241.191-15, no cargo de Professora, Matrícula 440, Nível III, Classe 
F, do quadro de servidores efetivos do Município de Aquidauana/MS, com 
proventos integrais, correspondentes à totalidade da remuneração do 
cargo efetivo, no valor de R$ 5.317,92 (cinco mil trezentos e dezessete 
reais e noventa e dois centavos), com fundamento no artigo 6°, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art.18, Inciso III, alínea “a”, § 3º, da 
Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 31 de agosto de 2018. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 
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